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14 Nota marginal à esquerda: Dom francisco da gama.
15 Nota marginal à direita: vjc reis.

Post. 1542, outubro, 16, Lisboa - Descrição de umas casas na rua de S. Roque, freguesia de Nossa Senhora do Loreto. 

Cota: Livro 1º do tombo das propriedades foreiras à câmara, f. 354 a 355

Freguesia de nossa senhora do Loreto. Rua de Sam Roque

TEM a Cidade tres chãos juntos huns com os outros, ao longo da torre e muro onde estaua o postigo pequeno 
de Sam Roque, da banda da mesma jgreja, conuem a saber, dous chãos, ao longo das duas jlhargas da torre, que 
esta junto do dito postigo tapado, sobre a qual o Conde da vidigueira, manda hora fazer hũa hermida e hum chão 
grande, que foi barbacãa, que esta parte delle ao longo da sobredita torre, e della vai pera baxo, ao longo do muro. 
As quaes casas forão encabeçadas pela cidade em Dom 14Francisco da gama, Almirante, e conde da Vidigueira, 
emfatiota pera sempre, com obrigação de pagar de foro a ella, em cada hum anno Seiscentos reis, por dia de 
Sam João Bautista15 como constou da escritura d aforamento, sobscrita em publico, assinada por Christouão de 
Magalhães escriuão da Camara, aos dezaseis dias do mes de Outubro de mil e quinhentos quorenta e dous annos. 
E a medição, e confrontações são as seguintes, conuem a saber

Da banda do Sul parte o primeiro chão com muro, e postigo, que se hora tapou de sam Roque. E da dita banda, ao 
longo delle, tem de largo seis varas e quarta.

E da banda do Ponente partem com pomar do dito senhor Conde, e da dita banda, ao longo delle, tem de comprido 
dezouto varas.

E da banda do Norte partem com chão do dito senhor conde. E da dita banda, tem de largo outras seis varas e 
quarta.

E da banda do Leuante partem com chão E outro chão, que anda neste aforamento, e a dita banda, ao longo delle, 
tem de comprido outras dezoito varas.

E assi se medio outro chão, que anda mistico em este aforamento atras, o qual está junto do acima medido

O qual da banda do Sul, partem com torre da Cidade, sobre a qual faz o senhor Conde casas de janellas grandes. E 
da dita banda, ao longo della, tem de comprido noue varas e hum palmo. 

E da banda do Ponente, partem com chão atras medido E confrontado. E da dita banda, ao longo delle, tem [f. 
354v.] de largo seis varas e quarta.

E da banda do Norte partem com herdade de Diogo fernandez. e da dita banda, ao longo della, tem outras noue 
varas e hum palmo.
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E da banda do Leuante partem com barbacaã, que elle senhor Conde tambem tras da cidade. E da dita banda tem 
de largo seis varas e quarta. E assi tem mais hum chão, que foi barbacaã, que começa desa sobredita torre pera 
baxo, contra as estrebarias D el Rey O qual.

Da banda do Sul partem com muro e duas torres da Cidade. E da dita banda; ao longo do dito muro E torres, 
medindo com o cordel direito da primeira torre, que está em baixo, contra as estrebarias D el Rey, e vindo direito 
ao pee da segunda torre, que está mais acima. e chegando neste direito até a torre grande, que está mais cima, 
sobre a qual o dito conde tem feito hũa hermida: tem de comprido nouenta, e cinquo varas, medindo com o cordel 
direito. E neste comprimento entra a largura das ditas duas torres, que estão da banda debaxo.

E da banda do Levante partem com chão E parede de taipa com que está cercado Dom Francisco de faro, que ao 
presente não he casado, e da dita banda, ao longo da dita sua parede de taipa, tem de largo a sobredita barbacãa 
cinquo varas e tres palmos, des o cunhal da dita primeira torre da banda debaixo contra o Norte.

E da banda do Norte partem com chão do Licenciado Lopo mendez, e com chaue, que faz esta barbacãa, E da dita 
banda, ao longo dellas, tem de comprido outras nouenta e cinquo varas, ao longo das paredes de taipa, que vai 
antre esta barbacãa e os ditos chãos, indo com o cordel direito sem fazer as voltas que as ditas taipas fazem.

E da banda do Ponente, partem com torre grande do dito conde da Vidigueira, sobre que tem feita a hermida, e 
da dita banda, ao longo della, tem de largo cinquo varas, e tres palmos. e assi se medio mais a chaue, que faz esta 
barbacãa contra o Norte, ao longo da dita torre grande. A qual chaue parte

Da banda do Ponente com a dita torre grande delle conde da Vidigueira, e com chão, que anda mistico em este 
aforamento. E da dita banda [f. 355] ao longo da dita torre e chão, tem de comprido vinte e cinquo varas e mea.

E da banda do Norte, partem com herdade do dito Diogo Fernandez, e da dita banda, ao longo della, tem de largo 
cinquo varas e mea.

E da banda do Leuante, partem com chão do dito Licenciado Lopo Mendez, e da dita banda, ao longo delle, tem de 
comprido vinte e cinquo varas e mea.

E da banda do Sul, partem com a sobredita barbacãa. e da dita banda tem de comprido, digo de largo outras 
cinquo varas e mea. A qual medição se fez por Dinis Carualho medidor e por vara de medir de cinquo palmos, e 
com as partes requeridas, como tudo consta mais Largo do16 quaderno <dos reconhecimentos> da freguesia do 
Loreto do17 auto <.15.> do tombo contheudo nelle18

16 Segue-se palavra riscada: segundo
17 Segue-se palavra riscada: oitauo
18 Segue-se frase riscada: feito pelo Licenciado Luis Lourenço juiz do dito tombo, por prouisão D el Rey nosso senhor, que anda tresladada no principio 
deste Liuro.


